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Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

PREGÃO ELETRÔNICO 114/2025

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RO-
DAS ADAPTADAS E ÓRTESES PARA PACIENTES ATENDIDOS PELO NÚCLEO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA SAÚDE.

1ª ALTERAÇÃO DO EDITAL
Considerando a necessidade de melhor identificação dos descritivos dos itens cons-
tantes do edital;

Considerando novo levantamento de preços relativo ao ítem 6 do Lote 10, apurando-
-se que o valor máximo constante do edital não é compatível com os preços de mer-
cado, fica alterado o anexo I do edital, conforme segue:

FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS A TOMAREM CIÊNCIA DAS ALTERA-
ÇÕES DO EDITAL, MEDIANTE CONSULTA AO ARQUIVO DISPONIBILIZADO, NA 
ÍNTEGRA, JUNTO A PASTA DO EDITAL DO PRESENTE CERTAME, DISPONÍVEL 
NO SITE WWW.LEME.SP.GOV.BR (LICITAÇÕES 2025), BEM COMO NO PORTAL 
QUE OPERA A DISPUTA WWW.BBMNET.COM.BR 
Ficam alteradas as datas do certame, conforme abaixo: 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (30/01/2026 – 08:00) 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (30/01/2026 – 08:01)
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (30/01/2026 – 08:15)
Publique-se.

Leme, 14 de janeiro de 2026
LISETE CRISTINA GANÉO KINOCK

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/MF Nº 61.565.222/0001-46 - NIRE 35300320069 - Companhia Fechada

Resumo da Ata da Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 12 de Dezembro de 2025, às 14:00 Horas
1. Data, horário e local: 12.12.2025, às 14:00 h, na sede da Cia, em São Paulo, Capital. 2. Convocação: Anúncios publicados 
na forma do Art. 124 da Lei nº 6.404/76. 3. Presenças: Presentes acionistas representando 96,8106% das ações ordinárias 
e 66,2406% das ações preferenciais. 4. Mesa: Presidente: Sr. Luiz Fernando Novaes Mattar; Secretário: Sr. Luiz Arthur Pa-
checo de Castro. 5. Ordem do Dia e Deliberações. Tomadas por unanimidade: (i) Destinação dos saldos das contas de 
Reserva Estatutária de Lucros e de Lucros Acumulados. Aprovada na íntegra a seguinte Proposta da Administração: (a) 
aumento do Capital Social, sem a modificação do número de ações emitidas, mediante a utilização de parte do saldo da conta 
de Reserva Estatutária de Lucros de atuais R$ 72.419.917,00 para R$ 100.000.000,00; (b) destinação do saldo da conta de 
Reserva Estatutária de Lucros, no montante de R$ 12.441.338,35, para a conta de Dividendos a Pagar, cuja distribuição deverá 
ocorrer até 31.12.2028, à totalidade das ações ordinárias e preferenciais representativas do Capital Social, na proporção de 
suas respectivas participações, conforme posição acionária regularmente registrada na data da presente Assembleia; (c) o 
saldo da conta de Lucros Acumulados apurado no Balanço Intermediário de 30.09.2025, tenha a destinação que vier a lhe ser 
dada pela próxima AGO da Companhia, a ser realizada no decorrer do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, com base 
nas Demonstrações Financeiras anuais, a serem levantadas em 31.12.2025.” (ii) Alteração do Art. 4º do Estatuto Social. 
Foi aprovada a alteração do “caput” do artigo 4º do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
4º. O Capital Social é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), dividido em 354.509.438 (trezentas e cinquenta e quatro 
milhões, quinhentas e nove mil, quatrocentas e trinta e oito) ações, todas escriturais e sem valor nominal, sendo 177.254.719 
(cento e setenta e sete milhões, duzentas e cinquenta e quatro mil, setecentas e dezenove) ações ordinárias e 177.254.719 
(cento e setenta e sete milhões, duzentas e cinquenta e quatro mil, setecentas e dezenove) ações preferenciais.” (iii) Conso-
lidação do Estatuto Social. Foi aprovada a Consolidação dos Estatutos Sociais da companhia que, devidamente rubricado 
pelos acionistas presentes, passa a integrar a presente ata como Anexo I. (iv) Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Não houve outros assuntos de interesse social a serem deliberados. 7. Encerramento: Encerrados os trabalhos e lida a ata, foi 
autorizada sua publicação em forma de sumário, nos termos do Art. 130, § 3º, da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 12 de dezembro 
de 2025. Luiz Fernando Novaes Mattar  - (Presidente); Luiz Arthur Pacheco de Castro - (Secretário). p. Mattar Participações 
Ltda. – Paulo Chede Mattar; Marco Antonio Cattino Mattar; Luiz Roberto Novaes Mattar; Luiz Fernando Novaes Mattar; Marco 
Antonio Cattini Mattar; Paulo Chede Mattar; Caio Racy Mattar; Sérgio Dacca Mattar; Diogo Pereira Leite Mattar; Rafael Cervone 
Netto; Luiz Arthur Pacheco de Castro. Visto da Advogada: Sheyla Pereira Paulino da Silva – Adv. – OAB/SP. 273267. JUCESP. 
Nº 453.352/25-0 em 23/12/2025. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

ESTATUTO SOCIAL
Capitulo I - Denominação, Sede, Duração e Objeto: Artigo 1º. PARAMOUNT TÊXTEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A., 
sociedade anônima resultante da incorporação da PARAMOUNT LANSUL S.A. por Assembleia Geral de 31 de dezembro de 
2004, tem sede e foro em São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Eusébio Matoso nº 1.375, 3º andar, conjuntos 301/302, 
Butantã, CEP 05423-905, regendo-se por este Estatuto e pela Lei em vigor. Parágrafo Único. Mediante deliberação do Con-
selho de Administração, a sociedade pode abrir, mudar ou fechar filiais, escritórios, depósitos ou representações no País ou no 
Exterior, observadas as formalidades legais. Artigo 2º. O prazo de duração da sociedade é indeterminado. “Artigo 3º. A socie-
dade terá por objeto: a) a fabricação, o comércio, a importação e a exportação de produtos ou sub-produtos de natureza têxtil, 
naturais ou sintéticos, tais como talagarças, tecidos, fios, inclusive para trabalhos manuais, confecções e, também, sub-produ-
tos da indústria têxtil, como a lanolina; b) a fabricação, o comércio, a importação e a exportação de substâncias químicas, 
máquinas, aparelhos e equipamentos utilizados na indústria têxtil; c) a fabricação, o comércio, a importação e a exportação de 
produtos e acessórios utilizados para confecções de trabalhos manuais com os artigos abrangidos no objeto da sociedade; d) 
a fabricação, o comércio, a importação e a exportação de produtos e artigos esportivos em geral; e) a fabricação, o comércio, 
a importação e a exportação de produtos acessórios do vestuário e da moda, tais como produtos ópticos em geral, relógios, 
cronômetros, jóias e bijouterias em geral; f) a fabricação, o comércio, a importação e a exportação de artigos de perfumaria em 
geral, incluindo cosméticos; g) o comércio, a importação e a exportação de produtos agrícolas e pecuários em geral; h) a edi-
ção, por conta própria ou por terceiros, de revistas ou periódicos de caráter exclusivamente técnico, educativo ou didático, 
vinculados aos objetivos sociais acima previstos; i) a indústria e o comércio dos produtos gráficos; j) a assessoria de marketing 
na comercialização dos produtos têxteis, seus acessórios, assemelhados e demais artigos vinculados aos objetivos sociais 
acima previstos; k) a consultoria em publicidade; e, l) a participação em outras sociedades.” CAPÍTULO II - Capital Social: 
Artigo 4º. O Capital Social é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), dividido em 354.509.438 (trezentas e cinquenta e 
quatro milhões, quinhentas e nove mil, quatrocentas e trinta e oito) ações, todas escriturais e sem valor nominal, sendo 
177.254.719 (cento e setenta e sete milhões, duzentas e cinquenta e quatro mil, setecentas e dezenove) ações ordinárias e 
177.254.719 (cento e setenta e sete milhões, duzentas e cinquenta e quatro mil, setecentas e dezenove) ações preferenciais. 
Parágrafo 1º. Todas as ações da sociedade são escriturais, e permanecerão em contas de depósito em nome de seus titulares, 
obedecendo as disposições dos artigos 34 e 35 da Lei nº 6.404/76, e as demais prescrições legais e regulamentares. Parágra-
fo 2º. As ações serão mantidas em Conta de Depósito, em Instituição Financeira designada pela Diretoria, sem emissão de 
certificados. Parágrafo 3º. A cada ação ordinária, cabe um voto nas deliberações da Assembleia geral. Artigo 5º. A sociedade 
poderá criar ações preferenciais, na forma da lei, as quais não terão direito de voto, mas adquirirão direito a ele, se a socieda-
de, durante dois exercícios consecutivos ou não, deixar de pagar o dividendo mínimo a que fazem jus, conservando tal direito 
até que sejam pagos os dividendos cumulativos em atraso juntamente com os relativos ao último exercício social encerrado. 
Parágrafo 1º. As ações preferenciais participarão da capitalização de reservas e lucros da sociedade, em igualdade com as 
ordinárias, e terão direito a um dividendo anual mínimo e cumulativo de 6% (seis por cento), calculado sobre o valor do Capital 
Social subscrito e integralizado em ações preferenciais, na época do pagamento do dividendo, participando em igualdade de 
condições com as ordinárias na distribuição do lucro remanescente, depois de a estas assegurado dividendo igual ao mínimo 
do último exercício social, não se computando para esse fim o dividendo cumulativo atrasado, ficando assegurado às ações 
preferenciais a vantagem/preferência prevista no artigo 17, § 1º, I da Lei nº 6.404/76 na hipótese de o dividendo anual mínimo 
previsto acima ser inferior à participação mínima prevista em lei. Parágrafo 2º. O dividendo mínimo previsto no Parágrafo an-
terior, inclusive o cumulativo atrasado, poderá ser pago às contas das reservas de capital e de lucros, sem restrição. Artigo 6º. 
A capitalização da reserva de capital constituída anualmente no balanço poderá ser feita mediante distribuições de ações novas 
ou sem a modificação do número de ações emitidas. Capítulo III - Administração: Artigo 7º. A administração da sociedade 
compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, assessorado o primeiro pelo Conselho Consultivo. A substituição e tér-
mino de gestão dos Conselheiros e dos Diretores se regulam pelo disposto neste Estatuto e na Lei. Seção I - Conselho de 
Administração: Artigo 8º. O Conselho de Administração da sociedade compor-se-á de no mínimo quatro e no máximo sete 
membros, acionistas, eleitos pela Assembleia geral por período de um ano, permitida a reeleição. Parágrafo Único. O Presi-
dente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão designados pela Assembleia geral que eleger os membros do 
Conselho, pelo voto da maioria dos presentes, entre os membros eleitos. Artigo 9º. O Conselho reunir-se-á obrigatoriamente 
uma vez por trimestre e sempre que convocado por seu Presidente ou, na ausência deste, pelo seu Vice-Presidente, através 
de carta protocolada dirigida a cada um dos membros, com três dias de antecedência. Considera-se feita a convocação se o 
membro estiver presente à reunião. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo seu Presi-
dente ou, na ausência deste, pelo seu Vice-Presidente. O Conselheiro pode fazer-se representar por outro Conselheiro ou, 
tendo tomado conhecimento prévio da ordem do dia, votar por carta, telex ou telegrama. Parágrafo 2º. O quórum de instalação 
das reuniões do Conselho será de quatro membros. As deliberações serão tomadas pela maioria dos votos dos membros 
eleitos. Parágrafo 3º. Podem comparecer às reuniões do Conselho, com direito a voz, os membros da Diretoria. Parágrafo 4º. 
Das reuniões serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os membros presentes. Parágrafo 5º. A assinatura da 
maioria dos membros do Conselho em documento que deva produzir efeitos em relação a terceiros, tem o valor de decisão 
tomada em reunião. Artigo 10º. Ao Conselho de Administração compete: I. fixar a orientação geral dos negócios da sociedade, 
aprovando orçamentos anuais, elaborados da forma solicitada pelo Conselho, ditando a política salarial; II. eleger e destituir os 
Diretores da sociedade, fixar-lhes as atribuições e designar seus substitutos eventuais; III. fiscalizar a gestão dos Diretores; 
examinar a qualquer tempo, os livros e papéis da sociedade; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração, bem como a respeito de qualquer outro ato que tenha sido praticado, ou esteja para ser praticado pelos Diretores; 
IV. manifestar-se por escrito sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; V. convocar a Assembleia Geral Ordi-
nária e as Assembleias Gerais Extraordinárias; VI. autorizar a celebração ou alteração de todos e quaisquer contratos ou 
operações, inclusive empréstimos, que impliquem em valor superior a 10% (dez por cento) do Capital Social; VII. autorizar a 
celebração ou alteração de contratos ou acordos e a realização de transações, entre a sociedade e qualquer de seus acionistas 
ou pessoas físicas, ou jurídicas que, direta ou indiretamente, controlem ou sejam controladas por, ou sejam coligadas a acio-
nista detentor de ações representativas de 5% (cinco por cento) do Capital; VIII. decidir sobre a abertura, fechamento ou mu-
dança de filiais, escritórios, depósitos ou representações no País ou no Exterior; IX. autorizar a aquisição, alienação, oneração, 
ou o arrendamento de bens imóveis da sociedade, de valor de até 20% (vinte por cento) do Capital Social, em cada caso; X. 
autorizar a participação da sociedade em outras empresas e em sociedades em conta de participação, observado o disposto 

na alínea “a” do Artigo 21 deste Estatuto; XI. autorizar a Diretoria a nomear procurador em nome da sociedade, exceto para as 
procurações mencionadas na alínea “d” do Artigo 15 deste Estatuto; XII. escolher e destituir os auditores independentes; XIII. 
emitir pareceres sobre as propostas da Diretoria a serem submetidas à Assembleia Geral. SEÇÃO II - Diretoria: Artigo 11. A 
Diretoria compõe-se de pelo menos três e no máximo sete diretores, acionistas ou não, eleitos anualmente pelo Conselho de 
Administração nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social e com mandato até 30 de junho do ano 
subsequente à eleição, que exercerão as atribuições prevista em lei e neste Estatuto, sendo um Diretor Presidente, um Diretor 
Superintendente, um Diretor de Relações com Investidores e no máximo quatro Diretores sem designação especial. Artigo 12. 
Compete à Diretoria: a) coordenar os negócios sociais; b) observar e fazer cumprir o disposto na Lei e neste Estatuto; c) propor 
à Assembleia Geral e ao Conselho de Administração as medidas de interesse da sociedade e que dependam da aprovação dos 
mesmos; d) organizar e apresentar, anualmente, à Assembleia Geral Ordinária, as demonstrações financeiras e o relatório da 
administração a serem acompanhados de parecer do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; e) 
autorizar a abertura e fechamento de contas bancárias; f) decidir sobre aquisição, alienação, transferência, oneração ou arren-
damento de bens móveis que integrem o ativo fixo da sociedade; g) avalizar ou afiançar empréstimos e outras obrigações 
contraídas por sociedades controladas pela sociedade; h) oferecer bens móveis da sociedade, em garantia de alienação fidu-
ciária; i) constituir penhor de qualquer natureza, inclusive com a caução de títulos de direitos creditórios em favor de bancos ou 
quaisquer outras instituições financeiras, para garantia de empréstimos contraídos pela companhia, observadas as autoriza-
ções previstas no Estatuto Social, de acordo com o valor do contrato em cada caso; j) firmar cessões e transferências de títulos 
de direitos creditórios ou recebíveis da Companhia; k) firmar contratos de câmbio.” Artigo 13. A Diretoria reunir-se-á obrigato-
riamente uma vez por mês e também quando convocada pelo Diretor Presidente ou por dois outros Diretores. Parágrafo 1º. As 
reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente e realizadas com a presença de, no mínimo, três Diretores, de-
vendo as deliberações ser tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Parágrafo 2º. 
Das reuniões serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os Diretores presentes. Artigo 14. Sem prejuízo das 
demais atribuições previstas no presente Estatuto, os Diretores terão as seguintes atribuições: a) ao Diretor Presidente compe-
te: (i) ser o elo de ligação entre a Diretoria e o Conselho de Administração, fornecendo informações relativas à sociedade e aos 
negócios sociais que os Conselheiros possam vir a solicitar; (ii) cumprir todas as resoluções do Conselho de Administração e 
da Assembleia Geral; (iii) representar a sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; (iv) presidir a Diretoria e 
exercer a coordenação geral de todas as ações relacionadas aos negócios sociais; (v) exercer as demais atribuições que lhe 
forem cometidas pelo Conselho de Administração; b) ao Diretor Superintendente compete (i) representar a sociedade, ativa ou 
passivamente, em juízo ou fora dele, bem como (ii) exercer as demais atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de 
Administração; c) ao Diretor de Relações com Investidores compete (i) prestar informações aos investidores, à Comissão de 
Valores Mobiliários e, se for o caso, às Bolsas de Valores e mercado de balcão organizado, conforme exigido pela legislação e 
regulamentação do mercado de valores mobiliários; (ii) representar a sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; 
(iii) manter atualizado o registro da companhia; e d) aos Diretores sem designação especial competem as atribuições que lhes 
forem cometidas pelo Conselho de Administração, além da representação da sociedade, ativa ou passivamente, em juízo ou 
fora dele. Artigo 15. Observadas as aprovações e deliberações exigidas por este Estatuto, a sociedade obrigar-se-á: a) pela 
assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores para quaisquer atos; b) pela assinatura conjunta de um Diretor e um procurador 
legalmente constituído em nome da sociedade quando assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo 
com a extensão dos poderes que nele se contiverem; c) pela assinatura conjunta de dois procuradores legalmente constituídos 
em nome da sociedade quando assim for designado nos respectivos instrumentos de mandato e de acordo com a extensão dos 
poderes que neles se contiverem; d) pela assinatura individual de qualquer Diretor ou ainda de um procurador legalmente 
constituído em nome da sociedade, quando for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão 
dos poderes nele contidos, ficando, porém, ressalvado que os poderes, neste caso, serão limitados aos atos de representação 
da sociedade perante: o Foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, com os poderes da cláusula “ad-judicia”, re-
partições públicas, autarquias, sociedades de economia mista, alfândegas, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, enti-
dades de classe, bem como para emissão de duplicatas, endosso de cheques e duplicatas para cobrança, desconto ou caução, 
exclusivamente para depósito em conta bancária da sociedade e recibos para quitação de cheques nominativos em favor da 
sociedade. Artigo 16. Todas as procurações outorgadas pela sociedade devem ser autorizadas pelo Conselho de Administra-
ção, exceto aquelas para os atos referidos no Artigo 15, letra “d”, e devem sempre ser assinadas por dois Diretores e, com 
exceção daquelas para fins judiciais, terão prazo de validade determinado. O substabelecimento das procurações “ad-negotia” 
será vedado. Capitulo IV - Conselho Consultivo: Artigo 17. O Conselho Consultivo da sociedade compor-se-á de, no míni-
mo, cinco e no máximo quinze membros, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia geral por período de um ano, permitida a 
reeleição, podendo residir no País ou no Exterior, com a remuneração que lhe seja fixada pela Assembleia geral. Parágrafo 1º. 
O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Consultivo serão escolhidos pelos seus pares na reunião de posse. Parágrafo 
2º. As reuniões do Conselho Consultivo serão presididas pelo seu Presidente e por ele convocadas ou pelo Presidente do 
Conselho de Administração, por carta protocolada, dirigida a cada um dos membros, com três dias de antecedência. O Conse-
lheiro poderá fazer-se representar por outro conselheiro ou votar por carta, telex ou telegrama. Parágrafo 3º. Ao Conselho 
Consultivo compete assessorar o Conselho de Administração da sociedade, emitindo pareceres sobre os assuntos indicados 
por aquele órgão. Das reuniões do conselho serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os membros presentes. 
Capitulo V - Assembleia Geral: Artigo 18. A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente uma vez por ano, dentro dos quatro 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre a matéria que lhe é cometida por Lei, e extraor-
dinariamente, quando convocada pelo Conselho de Administração e nos casos estabelecidos em Lei. Artigo 19. A Assembleia 
é presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, ou pelo seu substituto, que convidará um dos presentes para servir 
de secretário. Não estando presentes nem um nem outro, os acionistas indicarão quem a presida. A prova de qualidade de 
acionista e sua representação na Assembleia regem-se pelo disposto na Lei. Artigo 20. As deliberações serão tomadas por 
maioria de votos presentes, observadas as restrições estabelecidas pela Lei. Artigo 21. Compete à Assembleia Geral, além 
das atribuições previstas pela Lei, deliberar sobre: a) aquisição de controle de outras sociedades, quando assim exigido nos 
termos da Lei ou quando importe em um investimento superior a 20 % (vinte por cento) do Capital Social, em cada caso; e b) 
a aquisição e alienação de bens imóveis ou de unidades industriais completas de valor superior a 20 % (vinte por cento) do 
Capital Social, em cada caso. Capitulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 22. O Conselho Fiscal compõe-se de três membros e 
igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, à qual seja apresentado o pedido de sua instalação, a pedido de 
acionistas detentores da quantidade de ações fixada na Lei, tendo a qualificação, residência, atribuições e prazo de duração 
de mandato previstos em Lei, e somente funcionará nos exercícios sociais em que for instalado, com a remuneração que lhe 
seja fixada pela Assembleia Geral. Capitulo VII: Exercício Social e Distribuição de Lucros Artigo 23. O exercício social 
começa em 01 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, elaborando-se ao seu final as demonstrações financeiras 
correspondentes. Parágrafo 1º. A Diretoria deverá proceder ao levantamento de balanços intermediários, relativos a períodos 
menores, nos meses de março, junho e setembro, com o fim de distribuir dividendos intermediários, observados os requisitos 
legais. Parágrafo 2º. A Diretoria pode declarar dividendos intermediários, à conta de Lucros Acumulados ou de Reservas de 
Lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 24. O lucro líquido será o resultado do exercício após a dedu-
ção de prejuízos acumulados e da provisão para imposto sobre a renda, na qual se incluirão as quantias destinadas a incenti-
vos fiscais e terá a destinação que lhe der a Assembleia geral ordinária, depois de dele deduzidas sucessivamente as seguintes 
parcelas: a) cinco por cento (5%) do lucro, para constituição da Reserva Legal até o limite fixado pela Lei; b) a importância 
necessária para o dividendo mínimo a que se refere o Artigo 5º, relativo ao último exercício social; c) a importância suficiente 
para que seja distribuído um dividendo obrigatório correspondente, no mínimo, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido,     
ajustado na forma da Lei, nesta parcela já incluído o dividendo mínimo a que se refere a alínea “b” deste Artigo; d) a importân-
cia necessária para os dividendos mínimos em atraso cumulativos, que será determinada com base no lucro que remanescer 
depois de deduzidas, sucessivamente e nessa ordem, as parcelas enumeradas nos itens precedentes; e) a importância equi-
valente a até 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado na forma da lei e deste Estatuto, para a formação e 
manutenção da conta “Reserva Estatutária de Lucros”, que tem por finalidade e objetivo reforçar o capital fixo e de giro da so-
ciedade, bem como o pagamento dos dividendos mínimos a que se refere o Artigo 5.º, e cujo saldo individual ou somado aos 
saldos das demais reservas de lucros, excetuadas as Reservas para Contingências e Reservas de Lucros a Realizar, não po-
derá ultrapassar o valor do Capital Social. Uma vez atingido esse limite máximo, a Assembleia deliberará sobre o excesso, nos 
termos do Artigo 199 da Lei nº 6.404/76; f) participação dos administradores no lucro líquido, não excedente a 10% (dez por 
cento) do mesmo, nem ao total da sua remuneração anual, se a Assembleia geral decidir atribuir tal participação aos adminis-
tradores. Esta participação deverá obedecer aos critérios condicionantes definidos pelo Conselho de Administração, a partir de 
Proposta do Diretor Superintendente. Parágrafo Único. A sociedade poderá pagar juros remuneratórios do capital próprio em 
favor dos acionistas, imputando-os ao valor dos dividendos obrigatórios de que trata a letra “c” do “caput”. São Paulo, 12 de 
dezembro de 2025. Luiz Arthur Pacheco de Castro - Diretor de Relações com Investidores. 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE COMPUTAÇÃO 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - ICMC/USP

COMUNICADO - AVISO DE RETIFICAÇÃO
O Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação da Universidade de São Paulo - ICMC/USP torna pública a 
retificação do Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2025 - ICMC (Pregão Eletrônico nº 90008/2025), do tipo menor 
preço, cujo objeto é a aquisição de notebooks, equipamentos, peças e acessórios de informática, PUBLICADO 
EM 12/12/2025. Em razão de alteração no edital que impacta a elaboração das propostas, fica alterada a data 
da sessão pública, passando de 08/01/2026 para 28/01/2026, às 09h00 (horário de Brasília), permanecendo 
a licitação aberta para o recebimento de propostas. A sessão será realizada por intermédio do Sistema de 
Compras do Governo Federal - Compras Gov, acessível pelo sítio www.gov.br/compras. O Edital retificado 
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (www.gov.br/pncp),  
em www.usp.br/licitacoes e em www.doe.sp.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br
Local para retirada do Edital Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PROCESSO SEI Nº OBJETO DA LICITAÇÃO DATA E 

HORÁRIO

02/2026 154.00014516/2025-62 Serviço de Manutenção  
de unidades residenciais do CRUSP.

29/01/2026
10h00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 004/2026 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE RASTREAMENTO ELETRÔNICO PARA O 
PROGRAMA CAÇAMBA VERDE - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 29 de janeiro de 2026, às 09:00 horas. 
Nº: 005/2026 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA TRATAMENTO DE DIABETES - 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 30 de janeiro de 2026, às 09:00 horas. 
Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.br/compras.  
O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 
telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura do Município de Bragança Paulista o 
seguinte certame licitatório:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026
OBJETO: OUTORGA DE CONCESSÃO ONEROSA DE ÁREA PÚBLICA 
PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS, SITUADO À AVENIDA DOUTOR FERNANDO COSTA, 800, 
VILA MUNICIPAL (PARQUE DE EXPOSIÇÕES DR. FERNANDO COSTA), 
EM DIAS DE JOGOS/EVENTOS DO TIME REDBULL BRAGANTINO. 
DATA DA ABERTURA: 10.02.2026 ÀS 09:30 HORAS
O edital estará disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e 
Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias 
úteis das 08h30 às 17h00, no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma 
www.novobbmnet.com.br. 

Bragança Paulista, 14 de janeiro de 2026
GISLENE CRISTIANE BUENO

PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 013/2025
PROCESSO DAAE Nº 3.913 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 09 (NOVE) RESERVATÓRIOS 
METÁLICOS PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PARA O SISTEMA MUNICIPAL DE 
ABASTECIMENTO URBANO DE ARARAQUARA/SP. 
Considerando a necessidade de melhor adequação no edital deste certame, essa Administração 
decide promover a seguinte alteração:
1. EDITAL - Fica alterado o prazo de execução e de vigência do contrato referente ao lote 01 que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
17.3 – O prazo de execução/vigência do objeto desta licitação será conforme o disposto abaixo:

Lote Descrição do Lote Prazo Ordem de Serviço 
(dias)

Prazo de 
Execução 

(Dias)

Prazo Vigência 
do Contrato 

(Dias)

01 R13-1 e R13-2 – Capacidade 
1.500 m³ cada

Em até 30 dias da assinatura 
do contrato 210 240

Os demais itens permanecem inalterados, permanecendo o dia 09 de Fevereiro de 2026 às 
09h30min para abertura das propostas.

Publique-se!
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

14 DE JANEIRO DE 2026.
Wilian Thomaz Marega

Superintendente

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Aviso de Licitação

Chamamento Público nº 002/2025
Processo DAAE nº 4.259 de 27/11/2025

Objeto: Credenciamento de instituições financeiras e/ou administradoras de 
cartão de crédito/benefício, para concessão de empréstimos, operações de crédito 
consignado e cartão de crédito consignado/cartão consignado de benefício aos 
servidores públicos ativos e inativos do DAAE. Prazo do Chamamento: 30 (trinta) dias 
contados da data de publicação deste aviso. Data para 1ª Abertura dos Documentos: dia 
13/02/2026 às 10 horas. O Edital poderá ser retirado na íntegra através dos sites: • https://
www.gov.br/pncp/pt-br; • www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Araraquara (SP), 15 de janeiro de 2025.
Wilian Thomaz Marega - Superintendente

AVISO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA.  PROC 233/2025 – 
PREGÃO ELETRÔNICO 80/2025. Objeto: REGISTRO DE PREÇO para eventual contratação 
de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de materiais elétricos, referentes a 
manutenção da iluminação pública, conforme edital e seus anexos. CREDENCIAMENTO 
E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 28/01/2026 às 08:30; INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 28/01/2026 às 09:00. LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado 
no link – BLL Compras”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). EDITAL E INFORMAÇÕES: www.itatinga.sp.gov.br ou (14) 3848-9802. PAULO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA DI ROCCO - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Concorrência Pública n° 01/2026 - Tipo de Licitação “Menor Valor – Empreitada pelo 
Preço Global” Processo Administrativo nº 2839/2024 - Edital de Licitação n° 02/2026. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, contratação objeto “EXECUÇÃO DE UNIDADES 
HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, SP”, município de Itirapina-SP, em conformidade 
com as especificações técnicas constantes do Anexo I, II, III, IV e VIII.
A Prefeitura Municipal de Itirapina torna pública e a quem possa interessar que, será realizada a 
abertura da sessão pública em referência: 
 Local: https://bll.org.br//; 
 Início de envio da Proposta: 15 de janeiro de 2026 – Horas: 09h00min; 
 Recebimento de Propostas até: 25 de fevereiro de 2026 – Horas: 08h10min;
 Início dos lances: 25 de fevereiro de 2026 – Horas: 08h15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: No site municipal: 
www.itirapina.sp.gov.br: Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br//; 
Requisitar nos e-mails: licitacao5@itirapina.sp.gov.br, licitacao6@itirapina.sp.gov.br.

Itirapina, 14 de janeiro de 2026
Flávio Siqueira Fagundes - Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026

Objeto: Registro de preços para aquisição de kits de gastrostomia percutânea 
endoscópica, sonda kangaroo e sonda botton mic-key. Data e hora limite para 
credenciamento e recebimento das propostas: 28/01/2026 às 08h30min. Início da 
disputa da etapa de lances: 28/01/2026 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através 
do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 14 de janeiro de 2026
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
***AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. 
Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 144/2025 (PMP 26979/2025) 
Para “Aquisição de tintas automotivas padronizadas e de insumos de pintura para 
a manutenção da frota do município de Pindamonhangaba”, com recebimento das 
propostas até dia 28/01/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e 
também na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações 
no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

*** ADIAMENTO COM NOVA DATA ***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 151/2025 (PMP 28740/2025) 

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba comunica que a licitação cujo objeto é 
“Aquisição de materiais elétricos para atender as demandas das secretarias municipais 
de Pindamonhangaba, conforme solicitado pela Secretaria de Serviços Públicos, pelo 
período de 12 meses, prorrogável por igual período”, fica ADIADA para alteração dos 
anexos do Edital, com recebimento das propostas até 07h59 do dia 28/01/2026 com 
início da sessão pública às 08h00min.

***ADIAMENTO SINE-DIE***
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 018/2025 (PMP 21393/2025) 

Comunicamos em 14/01/2026 o adiamento “SINE DIE”, da concorrência supra, que 
cuida de “Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da unidade 
de saúde cidade nova, com fornecimento de material e mão de obra, conforme 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e em atendimento às emendas impositivas 
nº 26 e 188”, para correção do edital e seus anexos.

***RERRATIFICAÇÃO***
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 149/2025 (PMP 28065/2025) 

Foi firmado a rerratificação, em 14/01/2026, a publicação do dia 14/01/2026 do 
processo cujo objeto é “Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
caminhão/trio elétrico, devidamente equipado com sistema de som, sob demanda, 
para atender aos diversos eventos, promovidos pelas Secretarias Municipais da 
Prefeitura de Pindamonhangaba, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável 
por igual período”, para correção: onde se lê na publicação “(PMP 28068/2025)”, 
leia-se “(PMP 28065/2025).”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

A Prefeitura Municipal de Taquaritinga/SP torna público o 
Credenciamento nº 002/2025, Processo Administrativo nº 

204/2025, com fundamento na Lei nº 14.133/2021. Objeto: credenciamento 
de pessoas jurídicas para prestação de serviços de internação involuntária 
e/ou compulsória de pacientes com dependência química, adultos e 
adolescentes. Abertura de documentação: 04/02/2026. Vigência do edital: 
12 meses. Edital disponível: PNCP e www.licitacaotaquaritinga.com.br.

Taquaritinga, 14 de janeiro de 2026.
Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 18/25 

DESPACHO: REVOGO o processo, acolhendo 
a manifestação da Secretaria de Saúde, 
com base no artigo 71 inciso II, da Lei 
Federal nº. 14.133/21 e suas alterações. 
CARLO GUILHERME DA SILVEIRA E LIMA.  
SECRETÁRIO DE SAÚDE. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 14.01.2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 549/2026 
- INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO. OBJETO: 
PERMISSÃO DE USO DE ESPEÇO PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, 
DESTINADO À EXPLORAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE UM PARQUE DE DIVERSÕES 
PARA FUNCIONAMENTO DA 62ª FESTA DA UVA E 14ª FESTA DO VINHEDO DE VINHEDO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. DATA PARA 
ENVIO DE PROPOSTA E DOCUMENTOS: Do dia 15/01/2026 até 06/02/2026. DATA E HORA 
DA ABERTURA E JULGAMENTO: 06/02/2026 às 09:00h ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

Torna público, para conhecimento dos interessados, a REPUBLICAÇÃO do aviso da 
Concorrência Eletrônica nº 006/2025 – Contratação de empresa especializada para 
a construção de escola em tem integral, padrão FNDE 13 salas em atendimento às 
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, conforme especificações 
do Termo de Referência, Projeto Executivo, Planilha Orçamentária, Cronograma e 
Memorial Descritivo, anexo ao Edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. CADAS-
TRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Disponibilização do Edital 
e Cadastro de Propostas Iniciais: a partir das 09 horas do dia 15/01/2025 até as 
09 horas do dia 02/03/2025. Abertura de Propostas Iniciais: 02/03/2025 às 09h05. 
O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.novobb-
mnet.com.br ou solicitado pelo e-mail: compras@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para 
maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8300 ramal 1747 
ou diretamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 
09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo 
Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

JADERSON JOSE SPINA
Secretário Municipal de Obras
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